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ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITI'RJA MT'NICIPàT DE DIVINÀ PÀSTORÀ
EI,!{DO MT'NICIPÀI, DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀr,

coNTRjaTAÇAO TEMPOR'ARIA

OBJETO: enrsraçÃo DE SERvrços rnaponÁnro coMo REcEpcroNrsTÀ

DATA:. LO/03/2025

BASE LEGAL: A!t. 37, 5-nciso IX, da Constituição Eedêral de 1988,
Lei Municipal n. o 2L4/2O21 .

CONTRATADO (A) : VERIDIANÀ CRISTINÀ DOS SNiITOS

GoNTRATO: N" )5 /2025

VALOR MENSAL: RS 1.578,00(ai7 qui,.hentos e dezoito reais).

VALOR GLOBAL: A§ 74. 674,00 (quatotze aiL seisceatos e aeteat-a e
qaatÍo reais).

JORNADA: 08 (oixo) boÍas diárias / 40 (qu,erente) horas se5laaais -

PraÇa da Matriz, N" 49, centro Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
cNPJ: 14 . 817 . 17410001-56
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'R,À MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR'A
FT'NDO MT'NICIPÀT DE ASSTSTÊNCTA SOCIÀL

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. v e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM A FT,IÍDO
MI,NICIPâL DE À§I S I STÊNCIÀ SOCIÀI, DE
DTVINÀ PÀSTORÀ E VERIDIAIA CRISTINÀ
DOS SAIiITOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabafho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

UM lAdO A ET'NDO T'ONICIPAT DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀI. DE DIVINA

PÀSTORià, pessoa jurídj-ca de direito público, gNPiI:

14.81? .L74/OOOL-56, neste ato representado por seu titufar a

Gestora do Eundo, lEriIÀLDÀ ÀIt NES SÀN:IOS, brasile j-ra, divorciada,
portadora do cPE sob o n." 695.239.325-00, domiciliada na Rua

Nova, S,/N, Povoado Bomfim, Dj-vina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONIRÀIÀISrE, e do outro J-ado, \TERIDIÀlilÀ

CRISTINA DOS SAIITOS, brasÍferra, maior e capaz. RECEPCIONISTÀ,

residente e domiciliado na RUA DAS 8 CASAS, No 15, POVOADO

BOMEIM, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n.o L.464.808 SSP/SE

e cPE n' 005.998.895-94, doravante denominado simplesmente de

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contratação do serviço
prevísto na cIáusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da Constítuj-Ção Eederaf de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal- n.o 2I4/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcionaf interess blico para realizaçâo de serviços

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 14 . 817 .17410001-56
49.650-000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]A MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTOB,À
EI'IíDO MI'NICIPÀT DE ÀSSISTÊÀICIÀ SOCIAI

técnicos
c1áusufas

profissionais
abaixo:

como RECEPCIONISTÀ, considerando as

CLI{USLE.A PRIMEIR]A - Do oB.,ETo

O CONTRÀTÀDO se obr:iga a prestar serviços profissionais de
RECEPCZONISTA, Iotada na Secretaria Municipal de Assistênc1a
Social, desempenhando suas atividades laborais no ConseJ-ho
Tutet.l,ar.

CLÀUSIIÍ..À SEGT'NDA - DA ..]ORNÀDÀ

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRIATAIiITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo Seguado. As horas que ultrapassem a ca.rga normaf
defi-nida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos mo.Ides do inc. xVI do art. 7o da Constituição Eederal-.

CI,ÀUSULÀ TERCEIRÀ - DO PR,LZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 ueses e 20 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que dêram origem à
contrataÇão iniciaf, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constituição Eederal de 1988, em consonância com arL. 20 da lei
274 /2021 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do a.rt. 2o do decreto n. o

041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n'201981-400025, as partes acordam que o presente contrato será
j-mediatamente rescindido, índependente do prazo de vigência
fixado na presente cLáusula e de notificação, caso venha a ser
rea.Iizado e concfuido o concurso Púb1ico com vagas pa.ra as

PraÇa da Matriz/ No 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 111 .AL1 .714/ OOOL-56

O CONTRÀTÀDO desenvol-verá suas atividades com jornada de 08
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h às
15h, na sede do município ou outro ]oca], conforme necessidade.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MI'NICIPÀI, DE DIVINA PÀSTORA
EI'I{DO MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAT

mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusula, o (a) contratado (a) não possui qua]quer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juizo ou fora
dele.

Parágrafo Seg'undo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justifl-cado pefo
interesse público ou ausência de necessidadê administrativa,
resguardadas parcêIas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSUIÀ OUÀRTA - DÀ I,EGISLAÇAO

O presente contrato reger-se-á pelas no.rmas legais
constitucionais e subs idi ariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ, j-cos Municípais, observando-se todas as normas relativas a
esta moda.Iidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
incj-so fX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

CIÁUSTII,À QUINTÀ - Do PREÇo E FoR!ÍA DE PAGÀMENTo

§1o. Excepcional-mente poderá ser acrescida de 202 a remuneraÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10%, 20% ou 409.", conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver l-istada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministérj-o do Trabalho
e Emprego.

N' 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 14 . 817 . 17410001-56

PraÇa da Yialr iz,

A CONTRATANTE pagará ÀO (À) CONTRIATàDO(À), em remuneraÇào aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518,00 (lail
q*inb.entos e dezoito reais) por mês, a titulo de salário,
perfazendo o valor giobal do contrato em R§ 14.614,OO (quatorze
mil seiscentos ê sêtênta e quatro reais).



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR,A MT'NICIPAI DE DIVINA PÀSTORJà,
FI,I{DO MT'NICIPÀI DE ASSISTÊÀICIÀ SOCIÀI.

CIÁUSULÀ sExTA _ DA DoTÀÇÃo ORÇÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula guinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercício finaaceiro de 2025.

crÁusuÍ,À sÉTrMA - DÀs REspoNsÀBTLTDADEs DAs pÀRTEs

po (À) coNT&aTàDo (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de Obras, Transportes e ServiÇos
às normas do Projeto a que está vinculado;

b) Realizar
exe cut ando atribuiçÕes conforme

n." 15A / 2073;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionalismo,
especificado no

SUAS atribuições com ética e
SUAS

Decretô Municioal

c) Mantêr o CONTR;ATAIiITE livre de quaisquer reivíndicaÇões,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibifidade com as obrigaÇões por efe assumidas, todas
as condiÇões de habifltaÇão e qualificaÇão inerêntes à sua
prof .i ssão, qual seja, FíECEPCIONISTA.

e) Iniciar e concfuir os serv.iços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ATANTE :

No 49, Centro Divina Pastora,/SE - CEP

cNPr: 14.81?.17410001-56

T'NIDADE
ORÇAI,IENTJÁRIA

ÀçÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECURSO

2A 4L 31900400 15000000

PraÇa da Matriz, 49.650-000

§

§3". Os valores ora conl.ratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

04001



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETE TTI'R]À MTJNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOB,A
EI'IIDO MUNICIPÀI DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀT

a) Cofocar à disposiçãc do(a) CONTRATàDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contraladosi

b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

devidos dentro dos pra zos

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRÀTàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁUST'LÀ OITA\TÀ - DÀ RESCISÃO

Poderá o E U![DO MUNC I PAT DE ASSISTENCIA SOCIÀL DE DIVINÀ PÀSTORA
rescindir unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul-a sexta;

c) se houver a nomêaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" A4'l /201,9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,'

d) Por interesse da administraÇão pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hj-pótêses de rescisão
iniciativa Adminis'trativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retrlbuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CI,AUST'I.A NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTEJq À LEI GER]AL DE

PROTEç]|O DE DÀDOS (Í,cPD)

Fi cam
Lei n"
Dado s

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

o disposto na
de Proteção de
tiverem acesso

PraÇa da Matriz, No ,19, centrc Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 1{ .877 .L74/OOOL-56

b) se ocorrer al-guma das hipóteses de rescisão previstas na Lei
municipal n.o 21,4 de 16 de março de 2021;



ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITUR]A MT'NICIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTOR,A
EI'I{DO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIÀ SOCTAT

êm razão do presente côntrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁUsULÀ DÉcIuA- vÍNcUIo

Este contrato não gerará, em

trabal-hista.
hipótese afguma, qualquer vinculo

CLAUSIII.A DECI}N PRIMEIRÀ - DO AORO

Fica eleito o foro da cot{ARCÀ DE DIVINA PÀSTORIÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de quaJ-quer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assj-nam o presênte
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente côm as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/sE, lo/o3/2O25.

LENÀI.DÀ NI'NES SANTOS

Gestora do Eundo Municipal de Assistência SociaI

VERID IA}iIÀ CRISTINÀ DOS SAIiITOS

CPF: 005.998.895-94
CONTR,ATADÀ

Testemunha:

C
JO CPF: DCIq "r« 9!s-- a9

r.-DE. n49 Jno ,J )ç)d-

PraÇa da Matriz. No 19, centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 14 .AL1 .714/OOOL-56
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUNTCIPÀT DE DIVfNÀ PÀSTOR,A
E UNDO MI'NICIPAT DE ÀSSISTÊNCTÀ SOCIÀL

EDTTAT DE PUBTTCÀÇÃO

O E UIIDO MT'NICIPAT DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIÀT DE DIVINA PÀSTORA, ESTÀDO
DE SERGfPE, representadc pela Gestora do Eundo, Sr... LENÀIDA
NITNES SàÀITOS, torna púbiico que firmou CONTRÀTO com a Senhora,
VERIDIÀNÀ CRISTINÀ DOS SAIiITOS objetivando a prestaÇão de
serviços como RECEPCfONISTÀ, pelo período de 09 lrêsês e 20 díea,
pelo valor mensal de R§ 1.518,00, perfazendo o val-or gfobaf em
R§ 14.674,00. O presente Editaf deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos i-nteressados, conforme
estabelecido no Arr. 13, inciso XII, da ConstituiÇão Estadual,

IEffiA NTTNES sÀÀrros
Gestora do Iundo Municipal de Assistência Soclal

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000
cNPr: 14 .8L1 .714/OOOL-56

Divina ?as-,-ora,/SE, 10 de narço de 2025.


